
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,306. DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S.Ã,O CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CoNSIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ.Ã,O DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÄO DE CONSULTORIA E

ASSESsoRTA No pRolETo MuNrcfpro sEGURo, coNTRAPARTIDA DO coNVÊNIo s4sl20r9

BNDS/PROJETO MI]NICÍPIO SEGURO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. (SC

768.73t).
REF. SOLICITAÇÄO 1.230 - LINIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÄO DE PESSOAS

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄo DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAçÄO DE CONSULTORIA E

ASSESSoRTA No pRoiETo MuNrcipro sEcuRo, coNTRAPARTIDA Do coNVÊNIo s4sl20t9

BNDS/PROJETo MUNICIPIo SEGURO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA' (SC

768.73t).
REF. SOLICITAçÃO I.I73 . UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇAMUNICIPAL

DECRETA:

ART. 1' - FrCA ABERT9 No 9RÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 75.000,00 (sETENTA E clNco MIL REAIS) NA(s) DorAç.Ã'o1Ões;:

19.01.06.181.0193.1026 MUNICÍPIO SEGURO - PMS

4,4.90.35.00 SERVICOS DE CONSUI.:TONA
OOOO PROPRIA

R$ 75.ooo,oo

TOTAL....RS 75.000,00

ART. 2" - A ç6BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃ.o rancnr, DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇÃo(oEs) Do ORçAMENTO

VTGENTE:

07.0I.12.365.0190.2184 GESTÃO DAS ACOES DE BENEFICIOS - CRECHE

3.3.90.46.00 AUXILIO-ALIMENTACÃO
OOOO PROPRIA

R$ 75.000.00

TOTAL....R$ 75.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM VIGORNADATADE SUAPUBLICAÇAO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUTZ

MLTNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IJNIDADE TÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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